
















MAR TERRITORIAL 
Artigo 2 da UNCLOS 

“A soberania do Estado costeiro estende-se além do seu território e 
das suas águas interiores e, no caso de Estado arquipélago, das suas 
águas arquipelágicas, a uma zona de mar adjacente designada pelo 
nome de mar territorial. 2. Esta soberania estende-se ao espaço 
aéreo sobrejacente ao mar territorial, bem como ao leito e ao 
subsolo deste mar. 3. A soberania sobre o mar territorial é exercida 
de conformidade com a presente Convenção e as demais normas 
de direito internacional.” 

Artigo 3 da UNCLOS 

“Todo Estado tem o direito de fixar a largura do seu mar territorial 
até um limite que não ultrapasse 12 milhas marítimas, medidas a 
partir de linhas de base determinadas de conformidade com a 
presente Convenção”. 



ZONA CONTÍGUA 

 Artigo 33 da UNCLOS 

 “1. Numa zona contígua ao seu mar territorial, denominada 
zona contígua, o Estado costeiro pode tomar as medidas de 
fiscalização necessárias a: a) evitar as infrações às leis e 
regulamentos aduaneiros, fiscais, de imigração ou 
sanitários no seu território ou no seu mar territorial; b) 
reprimir as infrações às leis e regulamentos no seu 
território ou no seu mar territorial. 2. A zona contígua não 
pode estender-se além de 24 milhas marítimas, contadas a 
partir das linhas de base que servem para medir a largura 
do mar territorial”. 



ZONA ECONÔMICA EXCLUSIVA 
 Artigo 55 da UNCLOS 

 “A zona econômica exclusiva é uma zona situada além do 
mar territorial e a este adjacente, sujeita ao regime jurídico 
específico estabelecido na presente Parte, segundo o qual 
os direitos e a jurisdição do Estado costeiro e os direitos e 
liberdades dos demais Estados são regidos pelas 
disposições pertinentes da presente Convenção.” 

 Artigo 57 da UNCLOS 

 “A zona econômica exclusiva não se estenderá além de 200 
milhas marítimas das linhas de base a partir das quais se 
mede a largura do mar territorial”. 



PLATAFORMA CONTINENTAL 
 Artigo 76 da UNCLOS 

 “1. A plataforma continental de um Estado costeiro compreende 
o leito e o subsolo das áreas submarinas que se estendem além do 
seu mar territorial, em toda a extensão do prolongamento 
natural do seu território terrestre, até ao bordo exterior da 
margem continental, ou até uma distância de 200 milhas 
marítimas das linhas de base a partir das quais se mede a largura 
do mar territorial, nos casos em que o bordo exterior da margem 
continental não atinja essa distância (...) 7. O Estado costeiro 
deve traçar o limite exterior da sua plataforma continental, 
quando esta se estender além de 200 milhas marítimas das linhas 
de base a partir das quais se mede a largura do mar territorial, 
unindo, mediante linhas retas, que não excedam 60 milhas 
marítimas, pontos fixos definidos por coordenadas de latitude e 
longitude”.  



ALTO MAR 

 Artigo 86 da UNCLOS 

“As disposições da presente Parte (alto mar) aplicam-se a 
todas as partes do mar não incluídas na zona 
econômica exclusiva, no mar territorial ou nas águas 
interiores de um Estado, nem nas águas arquipélagicas 
de um Estado arquipélago”.  
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A PIRATARIA MARÍTIMA 











A REATIVAÇÃO DA QUARTA FROTA 





O SÉTIMO CONTINENTE 







Guerra da Lagosta (1961-1963) 



Cruzador Tamandaré e Quatro Contratorpedeiros da classe Fletcher 
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